
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  (UNIRIO) 

EDITAL N°  04   DE 03 DE FEVEREIRO  DE 2009 

 
O Vice-Reitor no exercício da Reitoria da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro – UNIRIO, no uso 

de suas atribuições legais, torna pública a retificação, em parte, do Edital n° 02/2009, publicado no Diário Oficial da 
União em 29 de janeiro de 2009, nos itens abaixo mencionados, permanecendo inalterados os demais: 
 

1 –  Altera parte do quadro constante no subitem 1.3. 
 

CARGO PRÉ-REQUISITOS CLASSE 
INICIAL 

VAGAS 
(AMPLA 
CONCOR
-RÊNCIA)

VAGAS 
RESERVADAS 

PARA 
PORTADORES DE 
NECESSIDADES 

ESPECIAIS 

VENCIMENTO 
R$ 

Técnico de 
Laboratório/ 
Bioquímica  

- Nível Médio 
Profissionalizante completo 

na área ou Nível Médio 
completo + Curso Técnico na 

área 

D/I/01 02 - 1.364,53 

Técnico de 
Laboratório/ 

Química 

- Nível Médio 
Profissionalizante completo 

na área ou Nível Médio 
completo + Curso Técnico na 

área 

D/I/01 01 - 1.364,53 

 
2 – Altera parte do quadro constante no subitem 1.3.3. 
 

CARGO ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 

ENGENHEIRO/ 
MECÂNICO 

Desenvolver projetos de engenharia; executar obras; planejar, coordenar a operação e a 
manutenção; orçar e avaliar a contratação de serviços; controlar a qualidade dos suprimentos 
e serviços comprados e executados; elaborar normas e documentação técnica. Assessorar 
nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 
3 -  Altera o subitem 5.4.1. que passa a ter a seguinte redação: 
 

5.4.1. Os candidatos cujas solicitações de isenção tenham sido deferidas deverão inscrever-se de acordo com o que 
preconizam os subitens 4.1., 4.2.1.,4.3. e  4.4. deste Edital. 

 
4 -  Altera parte do quadro constante no subitem 6.3. 

 
Pontos 

Nível de 
Escolaridade Cargo Conteúdo Nº de 

Questões Máximo 
Mínimo 

para 
Habilitação 

Biólogo/Botânica 
Biólogo/Zoologia 
Fisioterapeuta/CTI 
Fisioterapeuta/Geral 
Pedagogo I 
Pedagogo/RH 

- Conhecimentos 
específicos para o cargo; 

- Conhecimentos gerais: 
Língua Portuguesa 
Informática 
Lei nº 8.112/90 

 
40 

 
20 
05 
05 

 
40 

 
20 
05 
05 

 
24 

 
12 
03 
03 

Analista de Tecnologia 
da Informação/Suporte 
de Rede hardware 

SUPERIOR 

Analista de Tecnologia 
da Informação/Banco de 
Dados 

- Conhecimentos 
específicos para o cargo 

- Conhecimentos gerais: 
Língua Portuguesa 
Lei nº 8.112/90. 

 
40 

 
20 
10 

 
40 

 
20 
10 

 
24 

 
12 
06 



Técnico de 
Laboratório/Análises 
Clínicas 
Técnico de 
Laboratório/Biologia 
Técnico de 
Laboratório/Bioquímica  
Técnico de 
Laboratório/Fisiologia  

MÉDIO 
COMPLETO 

Técnico de 
Laboratório/Química  

- Conhecimentos 
específicos para o cargo; 

- Conhecimentos gerais: 
Língua Portuguesa 
Informática 
Lei nº 8.112/90. 

 

40 
 

20 
05 
05 

40 
 

20 
05 
05 

24 
 

12 
03 
03 

 
5 - Altera parte do subitem 8.1. que passa a ter a seguinte redação: 
 

a) o candidato que não obtiver a pontuação mínima estabelecida no quadro de provas do item 6.3. 
 
6 - Altera parte do subitem 12.1. que passa a ter a seguinte redação: 

 
12.1. O resultado da prova estará disponibilizado no endereço eletrônico www.unirio.br/concursos a partir das 12:00 
horas do dia 15 de maio de 2009. 

 
7 - Altera parte do subitem 15.3. que passa a ter a seguinte redação: 
 

15.3. A aprovação no Concurso Público assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando este ato 
condicionado à observância das disposições legais pertinentes, do exclusivo interesse e necesidade da UNIRIO, da 
rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do Concurso Público. 

 
 
 
 

Luiz Pedro San Gil Jutuca 
Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

 
 
 
  
 
 
 
 
 

http://www.unirio.br/concursos
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